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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA Nº 71, DE 20 DE MARÇO DE 2017

O SECRETÁRIO ESTADUAL DA PROCURADORIA DA
REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 41, VIII e IX, do Regimento Interno
Administrativo do Ministério Público Federal, e,

Considerando as informações e os fatos contidos nos autos
do Processo Administrativo nº 1.23.000.000704/2017-89, em especial,
o Parecer da Assessoria Jurídica, resolve:

Art. 1º- Aplicar à EMPRESA LIFE TECNOLOGIA E CON-
SULTORIA LTDA. penalidade administrativa de MULTA ADMINIS-
TRATIVA com fundamento no art. 87, II, da Lei n° 8.666/93, em conjunto
com a Décima Quarta, itens 14.1.2.e 14.4.7, do Contrato n° 11/2016;

Art. 2º - Notificar a empresa a respeito dos atos deter-
minados, bem como sua intimação, na forma do § 1º do art. 109,
para, no prazo de cinco dias úteis, exercer a faculdade prevista no art.
109, I, alínea 'f', da Lei nº 8.666/93;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura;

RAIMUNDO HÉLIO NASCIMENTO FILHO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO

DA 20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 172, DE 28 DE MARÇO DE 2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo procu-
rador do Trabalho subscrito, titular do 3º Ofício Geral da Procu-
radoria Regional do Trabalho da 20ª Região/Sergipe (PRT20/SE), no
uso de suas atribuições legais e considerando:

1. a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores
sociais do trabalho e da livre iniciativa como fundamentos da Re-
pública Federativa do Brasil (Constituição Federal - CF, art. 1º, in-
cisos II, III e IV);

2. os objetivos fundamentais da República traçados no art. 3º
da CF, com destaque para a constituição de uma sociedade livre, justa
e solidária, a erradicação da pobreza e da marginalização, a redução
das desigualdades sociais e regionais e a promoção do bem de todos,
sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras
formas de discriminação (incisos I, III e IV);

3. os direitos e garantias fundamentais previstos no Titulo II
da CF;

4. a valorização do trabalho humano como um dos fun-
damentos da ordem econômica, ordem esta que tem por fim assegurar
a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, ob-
servados, entre outros, os princípios da função social da propriedade,
da defesa do meio ambiente, a redução das desigualdade regionais e
sociais e a busca do pleno emprego (CF, art. 170);

5. a observância das disposições que regulam as relações de
trabalho e o favorecimento do bem-estar dos trabalhadores como
parâmetros de aferição da função social da propriedade (CF, art. 186,
incisos III e IV);

6. o primado do trabalho como base e o bem-estar e a justiça
social como objetivos, ambos da ordem social (CF, art. 193);

7. notícia de fato apresentada na PRT20/SE pela UNIÃO -
MINISTÉRIO DO TRABALHO - SUPERINTENDÊNCIA REGIO-
NAL DO TRABALHO E EMPREGO EM SERGIPE - SRTE/SE
(CNPJ 37.115.367/0001-60), autuada sob o número
003005.2016.20.000/7, bem como as peças de informação que a
acompanham;

8. o quanto já apurado na fase preparatória do procedimento
acima referido, onde se verificam indícios de lesão à ordem jurídica
e a direitos constitucionalmente garantidos relacionados a IRREGU-
LARIDADES NO MEIO AMBIENTE DO TRABALHO; e, por
fim,

9. ser o Ministério Público instituição permanente, essencial
à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (CF, art. 127), resolve:

com fulcro nos arts. 129, inciso III, da CF, 6º, inciso VII, "d"
e 84, inciso II, da Lei Complementar 75/93, e 8º, § 1º, da Lei
7.347/85, instaurar INQUÉRITO CIVIL em desfavor do BANCO
BRADESCO S/A. Designa(m)-se o(s) servidor(es) lotado(s) no Ofí-
cio do qual o signatário é titular para secretariar(em) o feito. Para fins
de diligências iniciais, cumpram-se as determinações contidas no des-
pacho que enseja esta instauração.

MÁRIO LUIZ VIEIRA CRUZ
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7816886 645925,734; 7816779,07 645886,685; 7816739,194
645853,197; 7816721,585 645804,489; 7816723,111 645710,486;
7816718,432 645639,215; 7816699,747 645551,554; 7816637,103
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7815697,238 643814,97; 7815655,022 643692,973; 7815595,649
643601,583; 7815522,292 643535,38; 7815447,897 643492,85;
7815039,847 643303,118; 7815008,205 643274,096; 7814989,212
643221,976; 7814971,019 643027,186; 7814952,326 642907,437;
7814918,279 642822,598; 7814871,509 642754,217; 7814778,577
642668,752; 7814453,346 642412,586; 7814555,654 642397,408;
7814549,531 642347,784; 7814395,243 642366,822; 7814133,821
642160,914; 7813903,376 641962,334; 7813691,32 641744,226;
7813500,375 641531,597; 7813445,17 641478,728; 7813388,228
641431,523; 7813325,661 641386,825; 7813263,875 641349,009;
7813126,683 641276,848; 7813053,436 641230,321; 7812966,693
641157,339; 7812895,457 641076,755; 7812846,485 641004,197;
7812669,146 640707,301; 7812633,907 640674,228; 7812573,334
640632,639; 7812446,141 640574,394; 7812416,14 640553,15;
7812388,548 640507,772; 7811973,647 639508,855; 7811925,505
639458,94; 7811854,257 639405,941; 7811771,992 639346,361;
7811710,627 639285,093; 7811536,182 639049,604; 7811462,039
638991,331; 7811378,858 638954,037; 7811285,953 638937,443;
7811238,844 638937,662; 7810999,928 638962,02; 7810929,692
638947,583; 7810869,129 638909,362; 7810825,141 638850,71;
7810811,068 638816,762; 7810727,787 638562,7; 7810719,463
638529,115; 7810723,443 638482,316; 7810746,457 638444,401;
7810786,916 638419,007; 7810818,851 638411,444. Sistema de Re-
ferência UTM Zona 23S, Datum WGS-84.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

PLENÁRIO

DECISÃO NORMATIVA Nº 159, DE 29 DE MARÇO DE 2017

Aprova, para o exercício de 2018, os coeficientes individuais de participação
dos estados e do Distrito Federal nos recursos previstos no art. 159, inciso I,
alínea 'a', da Constituição Federal (FPE).

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 161,
parágrafo único, da Constituição Federal e o art. 1º, inciso VI, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992 (Lei
Orgânica do Tribunal de Contas da União), e ainda o constante no art. 159, inciso I, alínea 'a', da
Constituição Federal; no art. 92 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional),
alterado pela Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013; e na Lei Complementar 62, de 28 de
dezembro de 1989, alterada pela Lei Complementar 143, de 17 de julho de 2013, bem assim o que
consta no processo TC 004.462/2017-3, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo I desta Decisão Normativa, os coeficientes
individuais de participação dos estados e do Distrito Federal no Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal (FPE), previsto no art. 159, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, para aplicação
no exercício de 2018.

Art. 2º As unidades federadas disporão de trinta dias, a partir da publicação desta Decisão
Normativa, para apresentar contestação, que poderá ser protocolada nas Secretarias de Controle Externo
nos estados ou na Sede deste Tribunal, nos termos do art. 292 do Regimento Interno.

Art. 3º Esta Decisão Normativa entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2018.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 29 de março de 2017.

RAIMUNDO CARREIRO
Presidente do Tribunal

ANEXO I

FPE - COEFICIENTES INDIVIDUAIS DE PARTICIPAÇÃO
EXERCÍCIO 2018

UF Unidade da Federação Participação
AC Acre 3,957867%
AL Alagoas 4,743864%
AM Amazonas 4,622898%
AP Amapá 3,545446%
BA Bahia 8,405904%
CE Ceará 6,439126%
DF Distrito Federal 0,651588%
ES Espírito Santo 2,402764%
GO Goiás 3,216283%
MA Maranhão 6,622498%
MG Minas Gerais 5,006974%
MS Mato Grosso do Sul 1,532879%
MT Mato Grosso 2,317860%
PA Pará 6,365630%
PB Paraíba 4,420762%
PE Pernambuco 6,181361%
PI Piauí 4,292604%
PR Paraná 2,446038%
RJ Rio de Janeiro 2,682276%
RN Rio Grande do Norte 3,657366%
RO Rondônia 3,415170%
RR Roraima 2,439443%
RS Rio Grande do Sul 1,371862%
SC Santa Catarina 1,455570%
SE S e rg i p e 3,554382%
SP São Paulo 0,651588%
TO To c a n t i n s 3,599997%
T O T A L 100,000000%
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